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EXCELENTÍssrvro SENHoR DouroR coNSELHETRo RELAToR Do

PROCESSO TC 6846t989t16.

Prefeiturø Munícípal de Santanø de Parnøíbø

Contas do Exercícío de 2017

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do

Município de Santana de Parnaíba no exercício de 2017, neste Estado, por sua

advogada que esta subscreve (instrumento de mandato já incluso nos autos), r,=m

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, a fim de expor e ao final

requerer o quanto segue:

Cuidam os autos do processo em epígrafe do

exame das Contas do Exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de Santana de

Pamaíba.

Rua Augusta, no 257, 10 andar, Consolação, São Paulo - SP - CEP: 01305-000
Telefax (PABX): (11) 3257-45L2 - www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.Lr
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Os autos foram incluídos na pauta de julgamento

junto àEgré,gia Primeira Cãmara desta Corte da data de 0310912019 em que o Ðra

requerente proferiu sustentação oral, visando elidir questões apontadas nos autcs.

Dessa forma, a fim de aclarar as dúvidas suscita.das

por este Ilustre Relator naquela oportunidade é a presente para requerer a juntada

de declaração emitida pela Secretaria de Administração (documento 01,) que

esclarece o teto observado no âmbito do Município de Santana de Parnaíba.

Requer-se outrossim, a juntada do acórdão

proferido nos autos da APELAÇAO CÍWt N" 10039390-85.2016.8.26.0258

(documento 02), mencionado na sustentação oral do requerente.

Nestes termos, diante da pertinência las

informações prestadas nesta oportunidade, requer-se novamente que sejam as

presentes contas aprovadas, por ser esta medida de justiça!

Termos em que,

P. Deferimento.

São Paulo,23 etembro de2019.

VIA PALAVERI

OAB/SP w" I 889

Rua Augusta, no 257, 10 andar, Consolação, São Paulo - SP - CEP: 01305-000 2
Telefax (PABX): (11) 3257-4512 - www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br
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Secretaria de Adminktr¿ção
Ruo Femõo Dios Folcão, In - Centro -

milAitt

O.S. no 102.72412019
Memorando n'2,157/I9 - SMA

Santana de Parnaíba, l0 de setembro de2019.

À
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos
Sra. Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi

Senhora Secrelária,

Encaminhamos a Vossa Senhoria declaração de aplicabilidade do teto

constitucional aos servidores públicos do Município de Santana de Pamaíba,para

as providências cabívei s.

Seguem anexos os holerites dos servidores relacionados

Atenciosamante,

ODE

SMNJ'S[4G

Recebido em o
Priscila

E-moil:
-120 - tuntona de Panofbo - SP

Assirpture:
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pEctAnAcÃo

Decloromos poro os devidos fins, em especiol oo
Tribunol de contos do Btodo de sõo poulo - TcE/sp, que o prefeifuro de
sonlono de Pomoíbo segue rigorosomente o que díspõe o ort. 37, xl, do
Constituiçõo Federol de l9BB, límitondo em regro gerol, o vencimento do
servídor pÚblíco municipol no Subsídio do Prefeito, subsídio esfe fíxodo
otuolmente em R523.4U,45 (vlnte e lrê¡ mll guolrocenloc e lrlnlo e guolro rcolr
e quorento e clnco cenlovos), sendo outomoticomente descontodo do
servidor, os volores superiores oo subsídio do Prefeito, conforme relotório
oboíxo e holerites onexo:

ßeL Ago¡to 20ll

Decloromos tombém que levondo em
consideroçõo o julgomento do Supremo Tríbunol Federol, no Recurso

Extroordinório {RE) 663696, com repercussõo gerol, o Teto Constitucionol

utilizodo otuolmenfe poro os procurodores municipois é de R$ 35,462,21(lrlnto

e clnco mll guolrocenlos e ¡e¡sento e dols reol¡ e vlnle e dols cenlovot), volor

este referente oo teto do Desemborgodor de Justíço, que recebe g0,2STo do
subsídío do Ministro, sendo este fixodo otuolmente em RS 392tgi2 (llnto e
nove mll duzenlos e novenlo e lrêg mll reql¡ e trlnlo e dol¡ cenlwor).
lnformomos tombém que conforme plonilho oboixo e holeriles onexo, nenhum

dos procurodores municipois ultropossom em suos remuneroções o Teto

Constitucionolprevisto no ort.37, Xl, do Constituiçõo Federolde 1988.

Ri2ó/,76R123.6e9.21R$6.911,21
MEDICO

PLANTONISÍA
WANDERI."FY APARECIDO

TATVIBURUS
%276

Rt3.7U,5tR$27.198,96R$6.9n,21MED|COKEUN CEQUINE DA SILVAn760

R$803.18R$27.694,UR$7.619,64MEDICOABRAO GEORGES RESTOM19879

R$535,3rR$23.969,76R$6.9l|.24
MEDICO

PLANTONISÍA
UNCOLN DE MACEDO

["EANDRO
19789

R$|.965,76R$25A42,34R$7.25ó,80
MEDICO

PLAMONISÍA
MIGUETFRANCISCO DE

OUVEIRA RT}IO
127æ

Rl2só,01R$23.7@,69R$7.Xtó,æ
MEDICO

PLANTOMSÍA
ARTUR VERATDÍ NEÍOtn72

R$|.1U2,78R$?s.ß5,23R$8.000,ó2
MEDICO

PLANÍONISÍA
CARLOS AI.SERTO

PARMAGNANI
w4

(B wwvv.santanadepamaiba.sp. gov.br
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Rcf. Agecto 2019

No que diz respeito òs verbos sucumbenc¡olt
feceb¡dos pelos procurodores munlclpols, ínformomos que conforme pc¡recer
juídíco emitido pelo procurodorío munic¡pol, os verbos rucumbenclols nõo se

corocterizom como verbo públlco, mos slm como verbo pllvodo pogo pelo
porle conlrorio e por isso nõo devem ser somodos poro efeito de cólculo do
telo constitucionol no remuneroçõo dos procurodores munícípoís. lnformomos
tombém que ofuolmenle os verþos sucumbencíois sõo processodos em
seporodo do folho de pogomento e pogos diretomente pelo secreforio de
fínonços.

Afenciosomente.

GONçAwES
s

R96.582,r3Rrt6.582,13PROCURADOR
HENRIQUE LAZZARINI

MACHADO
3333r

R$6,582,13R$6.582,13PROCURADOR
MARINAPRISCILA

ROMUCHGE
31959

R!18.227,ø7R98.27,6fPROCURADOR
JOSAIR RODRIGUES

DE SOUSA
31314

F88.227,A7Ræ.27,67PROCURADOR
MAURICIO SCHAUN

JALIL
30336

Fs19,76t,11R$6.500,00R$411,38R812.8ffi,73PROCURADOR
FELIPEAUGUSTO
ROIM LOMBISANI

18210

R:õ13.æ7,11R$411,38R!t12.85s,73PROCURADOR
JAIRO BRAGA DE

MII-ANI
18145

re21.14't,24R$1.054,16R$20.087,08PROCURADOR
NELSON GALVAO DE

FRANCA FILHO
10160

ñ23.613,æRtr.500,00P82.V26,21RrD20.087,08PROCURADOR
CARLOSALBERTO

PIRES BUENO
7m

R522.113,?SF82.O26,21R920.087,08PROCURADOR
RICARDO MOREIRA

FERREIRA
7ß1

R$28.813,29R$6.500,00Rs,2.s26,21Rrb20.087,08PROCURADOR
BENED¡TOABEL DE

JESUS
7379

F827.135,æP82.028,21Rl$25.108,85PROCURADOR
RÍTADE CASSIA

NETOCASSEMUNHA
6717

Rr¡27.135,06ñ2.02;6,21Rit25.108,85PROCURADOR
PAULO DANILO

TROMBONI
3074

101^LoßÆacrgôE!
YIITS
PEITOAL

t¡I.^0ocÆoHEP¡OTT.

rlF www.santanadeparnaiba.sp.gov.br

DE ADl,lll,llSTnAçÃO
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I!_UN¡çIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
CilPJr 0{5.5It.9Es/OOOI-zl
Rt,A FËRNAO DIAS FALCAO 1,¡O IOO CENÌRO
CEP 0650T.¡20 SANTANA D€ PARNAIBA . SP

i-r.y-il-rg{?Io DE SANTANA DE PARNATBA
CilP¡: Of 6.522.9t3/(xxtr-¡t
RUA FTRNAO DIAS FALCAO f{O IM CENIRO
CEP 0650I.120 SANTANA DE PARNA¡BA - SP

DEMONSTRAÎIVO DE PAGAII||ENTO
DEIUONSTRATIVO DE PAGAIIENTO

perlodo Ano Conta Comntcagoslo 2019 s3 31ñ'oo-äorMensal
Nqna dol€) Fundonåno

PAULO DANILO TROMBONI
Funç¿o

PROCURADOR

Venclmonto

OþûcNaËo

Dopórùto 8ncåno

Bsrcfìlùloôndû BataFGIS

27.135,6 0,oo

Assinatura

Mensar Pedoô
agosto

Nome do(s) Funclon¿r¡o

RITA DE CASSIA NETO CASSEMUNI{A
Funçlo

PROCURADOR

Ano conlr CoÍmto
2019 33 4195 0000r00093s1

Mstriculs ' 
CpF

6717 177.057.318-60

coMpostçÃo Do RENDTMENTO BASE MENSAL
Plgìo d€ CemiÉ

25.108,85
Artcid¡ti3

0,00

ÐESCONTOS

Måtriwla

3074
CPF

lctd da Vandrftcntos

27.135,06
SdfioEtFE

0,m
Total Llquilo -.->

0007227

046.262.458.70

coMpostçÄo Do RENDTMENTO BÀSE MENSAL

6'Pânê ññ¡¡¡^--L-
o,oo oólilìcåçðss 

o,oo 
tot"'*to

DEMONSTRATIVO DO MES

COD DESCRIçÄO REF, VENCIMENTOS

OOl VENCIMENTOMÉNSAL
15s vANrÀèËM p.ösöär-pRocu i:J33:!i502 IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
951 CAIXA DE PREVIDENCIA

0,00

27.135,06

5.771,94
2.984,86

Voric¡llnnlo

6¡Prrte

25.108,85

0,00

DESCRTçAO

VENCIIUENTO MENSAL
VANTAGEM PESSOAL. PROCU
IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
CAIXA DE PREVIDENCIA

Phnodoc¡ûÊ¡n Adidonais
0,00

GÎ8Íñcsçó€s TotEl Bruto
0,00

DEMONSTRATIVO DO MES

0,00

27.13s,06

coD

001
155
502
95'l

REF, VENCIMENTOS DESCONTOS

25.108,8s
2.026,21

5.667,67
2.984,86

Tolâl do \ran€¡mados Totd Ò Des¿onlos

27.13s,0ô 8.652,53
Sd¡lbErps. SrûioFdt¡

0,00 o,o0
Total Llquido -+. 

18.¿tg2,S3
Brs. lR

Totd (þ Daromþs

8.756,80
Srlá.þ Frfld¡å

0,00

Oblonnçto

Dlpô3loBmcårio

BccPrerrldk!¡

27.135,06

Assinatum

Erss lRV&rFGTS

0,00 24.150,20

18.378,26

Bðso FGIS

0.00

\ltb. FGTS

0,00 23,n1n2
-{{
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MI'-N.IC¡PIO DE SATITANA DE PARNAIBA
CtIPJ: O|G522.9t3/0OO1-t?
RIJA FER¡IAO DTAS FALCAO NO rOO CENÍRO
cEP 06501.T20 S{I{TANÂ DE ÈARNÀIBA . SP

DETIIIONSTRATIVO DE PAGATTIENTO
Fülodo

l!.g-N-r-çl?¡o DE SANTANA DE PARNATBA
Ct{P¡: O.t6.52t.9E3/OOOt-tt
RUA FERNAO D¡AS FALCAO NO IOO CENTRO
CEP 06501-120 SANTAT{A DE PARNNBA - Sp

DEÍIIONSTRATIVO DE PAGAIIIENTO
MEnsal

¡l([no do{e) Funcionúrlo

BENEDITO ABEL DE JESUS
Fuìçåo

PROCURADOR

Anû ConlagorÈnt6
2019 33 4195 m0010003180

Målricule CPF

0,00

39.669,93

VENCIMÉNTOS DESCONTOS

20.087.08
11.056,64
2.026,21
6.500,00

6.278,23
't0,00

2.432,46

egosto

7379 124.109.10&07

coiltpostçÄo Do RENDTmENTO BASE MENSAL

Mensal

Nome do(e) Functonûrio

RICARDO MOREIRA FERREIRA
Funçåo

PROCURADOR

Porlodo
agosto

Ano
2019

Målnq¡le

7381

Cml¡ Coænte
33 4195 o0oo1o0o1o30

CPF

166.310.678-98

Voîcirncnlo

6fParte

20.087,08

0,00

DESCRTçÃo

VENCIMENTO MENSAL
13. SALARIO'PARCELA 1

VANTAGEM PESSOAL. PROCU
FG DIR.DEPTO CONS. CONTEN
IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
DESC C.A.S.A.
CAIXA DE PREVIDENCIA

PlÍo & Crroira Adlcìmds
0,00

Grslficaçôos Totot Bruto
6.500,00

DEMONSTRATIVO DO ÍIIES

coMpostçÃo Do RENDTMENTO BASE MENSAL
Vonclmrnto

6¡Pårtt

20.087,08

0,00

DESCRTçAO

VENCIMENTO MENSAL
VANTAGEM PESSOAL. PROCU
GPCP.PERMANENTE LEI 3708/1
IMPOSTO OE RENDA RETIDO N
CONSIGNADO - BANCO REAL
CAIXA DE PREVIDENCIA

Plsno dr CarÞira Adtc¡onå¡s
0,00

Grstiîcaçtos ToratBruto
1.900,00

DEMONSTRATIVO DO MES

0,00

24.013,29

coD

001
035
155
235
502
533
951

REF. coD

001
155
218
502
669
951

REF. VENCIMENTOS DESCONTOS

20.087.08
2.026,21
1.900,00

4.961,09
3.1 18,1 I
2.432,¡t6

OÞtorv¡çto

t¡pôr¡to Bícùio

B¿E Prrrldåndr

22.113,29

Assinalura

ldC ô\h¡Ê¡ûEnt\æ

39.669,93
SdtioEs¡Ga

0,00

Total Llquiro -->

lotal do Oe¡cúb¡

8.720,69
salådo Fsrnn¡.

0,00

30.949,24

lold dr \ÀrìÊftantos

24.013,29
S¡å.þ Espoq.

0,00

Total Llquido -->

Totd de Descontqß

10.511,66
5C&þFtnfll

0,00

Observ.Cåo

D.fô¡llo B¡|rcå.b

8¡saPrãrit.nciå BùÊeFGlS

42,113.?n O,O0

Assinetura

B¡!ê lR
8.so lR

ù!_'.

B.s. FGTS

0,00

Vd6FGTS

0,00 25.991,24

\S
VSrFGIS

0,00 ¿ t.¿u t,õ5

13.501,63
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r,ru-Nrgr?Io DE SANÎANA DE pARr{ArBA
cnP¡: O16.522.9æ/qþt-t7
RI.IA FERT{AO DIASFALCAO NO 1OO CENTRO
CEP 0650r'120 SAUIAÎ¡A DE PARNA|BA - Sp

DEMONSTRATIVO DE PAGAIIIENTO

l!_u_N-rçl?!o DE SANTANA DE PARNATBA
CÍlP¡r 0.t6.S22.9E¡t/Ot Ot-A7
RUA FERNAO DIAS FALCAO NO IOO CÊNTRO
CEP 0650T.120 SANTANA DE PARNAIEA . SP

DEIIONSIRATIVO DE PAGAIIIENTO

6¡Pano ^å,,---.-o,0o 
Gðt¡liøço'3 

1.5OO,OO 
rotslBruto

DEMONSTRATIVO DO MES
coD DESCRTçAO REF. VENCTMENTOS

oo1 VENCTMENTO MENSAL 20.087,08155 VANTAGEM PESSOAL. PROCU 2.026,21216 GPCM-PERIvTANENTE LEt370O/t 1.SOO,OO502 IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
951 CAIXA DE PREVIDENCIA

Mensal ffiodo

Nomo ù(a) Fun¿ionårio 
agosto

CARLOS ALBERTO PIRES BUENO
Flnç!o

PROCURADOR

\fêncimenþ

Obsaorçlo

coMpostçÃo Do RENDTMENTO BASE MENSAL
Pl¡no dc Camtra

20.087,08 Adc¡onsis
0,00

DESCONTOS

2o.og7,og 
Flsno dr cârruhe Adklon¡¡s

0,00
o.Prnr

o,oo 
Gretifcåçð€s 

o,oo 
tott' tto

DETUIONSTRATIVO DO MES

coD DESCRTçÄo REF. VENCTMENTOS

OOl VENCIMENTO MENSAL
rss vÀr.riÀôËùËËöõöir-pRocu '?:331:î3502 IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
951 CAIXA DE PREVIDENCIA

Mensal
Nomo do(¡) Funcþnårlo

NELSON GALVAO DE FRANCA FILHO
Ftnç¡o

PROCURADOR

V6ndrîonto

Oùcafrr¡çlo

coinpostçAo DO RENDTmENTO BASE MENSAL

DESCONTOS

Ano
2019

Mrlficula

7460

lotrl(l€ Vanctì.rlta

23.613.29
SdùioESoeâ

0,00

Total Llquitlo --.>

Corls C,onent
33 3S12 0100076S-9

CPF

075.645.218-05

Ano

2019
MrtÀl¡lå

10160

Tolll do\bflrtflonto3

21.141,24
S¡¡rbETô¡.

0,00

Total Llquido --->

Conls Co¡rente
33 4195 000010012504

CPF

150.358.508-s4

Pcrlodo
egosto

0,00

23.613,29

4.903,23
2.432,46

0,00

21.141,24

4.252,82
2.325,54

lold rlo Doscúþr

7.33tt,69
SdårbFrlll¡¡

0,00

16.22,60

Told Oc oascctþs

6.578,36
sd&bFmt¡¡

0,00
DrptrtoBnoMo

BGe Pûridånda

22.113.29

Ass¡neturs

BæelR

[hpÖ!¡þBglqkio

8¡sð Pf!ìritancb

21.141,24

Assinatura

BEIR
BålT FGIS

0,00

Vrlor FGIS

0,m 20.991,24

P
8¡ss FìGÏS

0,00

VS.FGIS

n,nrì 1¡,¡A6,11

14.562,88

lcl
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
CNP¡r 0a6.522.9t3/0OOr-2,
RTJAFERNAOD¡ASFALCAO I'Iô TOO CENTRO

cEP 0650T.T20 SANTANA OE PARNA¡BA. SP

DETONSTRATIVO DE PAGAMENTO

MEnsal

Nomo &(€) Funclonårio

JAIRO BRAGA DE MILANI
Funçðo

PROCURADOR

compostçÂo Do RENDTMENTO BASE TUENSAL
Vcndm€nto Plãno do Cans¡rs Addonlls12.855,73 0,00 o,oo
6.Pene Grstitic8îúrs TotålBnno0,00 0,00 13.267,11

DEMONSTRATIVO DOMES

coD DESCRTçÀO REF. VENCTMENTOS DESCONTOS

OO1 VENCIMENTO MENSAL ,12.855,73

155 VANTAGEMPESSOAL-PROCU 411,38
502 IMPOSTO DE RENDA RETIDO N 2 377,77
669 CONSTGNADO - BANCO REAL 1.131,45
951 CATXA DE PREVTDENCTA 1.459,38

OUranoçlo Tdddevarldfnenlc ldCdchscrtþs
13.267,'t1 4.58,60

Sdùb E!Ao|¡ Sd¡ho Fúû[.
0,00 . 0,00

Totat LlquHo *> g.zgg,sl
Besê lR

Porlodo Ano Cod. Corruntragosto 2019 3fl ¿1195 000010018225

Msficlrte cPF

18145 127.899.408-43

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
CtlPJr Oa6.52A9E:l/Ooot-2t
RI.IA FERNAO DIAS FALCAO NO TOO CENTRO

CEP 0650I.T20 SANTANA DE PARNAIBA. SP

DEIUONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Mensar iåå3,"
Nomg do(s) Funclonårio

FELIPE AUGUSTO ROIM LOMBISANI
Fmdo
PROCURADOR

cofupostçÃo Do RENDIU|ENTO BASE MENSAL
Venc¡mento pllflo do Cü€ha Adh¡onsis12.855,73 0,00 o,o0
6.Psfir Gfallûc!çðas Totôt Bruto0,00 6.500,00 19.767,11

DEMONSTRATIVO DO IUIES

coD DESCRTçÂO REF. VENCTMENTOS DESCONTOS

OOl VENCIMENTO MENSAL 12.855,73
155 VANTAGEMPESSOAT-PROCU 411,38
234 FG DIR.DEPTO TRIB. FISCAL 6.500,00
502 IMPOSTO DE RENDA RETIDO N q.113,13
951 CAIXA DE PREVIDENCIA 1.459,38

Oòû.rv.î¡o

Ano Cont¡Cor€nto
2019 33 ¡1195 00001001s277

Mrtri¿ul¡ CPF

18210 298,692.638-01

lold ô\Mrn€nlos
19.767,11

SeE¡pG¡
0.00

Total Llqukþ ..->

TolelÒDo¡cøloq

5.572.51
Sd¿rb Frn¡lie

0,00
Drpôsro BtlcÍb

BlsrPn!,ùrðnd.

13.267.11

Assinsture

Olpôr¡fo B¡lcårþ

BæoÈalidhdr

13 ?ñ7 11

Br¡È lRB.¡¡ FGÎS

a,0q

vrþf FGTS

0,00 1r,807,73

æ
Ass¡neture

&êFGTS

0,00

VddFGTS

0,00 18.1t0,t¡l

14.19¡f.60
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¡I-U.N.ICIPIO DE SANTANA DE PAR]IAIBÂCilP¡: 046.S2¿9!3/OOOr-tt
RIIAFEP.NAO D¡ASFALCÂO NO rOO CEITTRO
cEP 0650I.T20 SANTANA DE PARNAIBA . SP

DEiIONSTRATIVO DE PAGATIENTO

MI'-N-I.GIPIO DE SANTANA DE PARNAIBACilPJ: tr6.S2:à9!.:t/OOO1-2t
RUA FERMO DIAS FATCAO NO lOO CENTRO
CEP 06501.Iæ SANTANA DE PARNA¡BA - SP

DEIIIONSTRANVO DE PAGAMENIO

coMpostçÄo Do RENDiluENTO BASE TENSALVendmênto

8,227,67 
Pl.,to dc crr'"ln Adicio,Lis

6.pårr€ o'oo o,oo

o,oo 
GðliÍc*örs Tolsl'rulo0,00 8.227,67

DEMONSTRATIVO DO IUIES

coD DEscRtçAo REF. vENctMENTos DEscoNTos
OOl VENCIMENTOMENSAL O6â,^,
!92 rMposro DE RENDA RETTD. N o.<¿/'o/

951 CATXA DE pReuoÈ¡¡cl¡ 1.040,09
90s,04

agoslo

compostçÄo DO RENDIÍIENTO BASE mENSAL

Mensal
Norm do{e} Fundonådo

MAURICIO SCHAUN JALIL
FÜlçto

PROCURADOR

Oùrñraçlo

Þ€.lodo
sgosto

Ano

20t9
Mltrla¡å

30336

Totet do vftdmo¡tG

8227,67
Sür E¡poca

0,00

Tolal Lfquito 
->

Brso lR

6.913,45

DESCONTOS

0,00

12.341,5.1

1.092,23
905,04

CqrteComnte
3Íl ¿1195 7t0t3s784

CPF

856.102.085-72

ToldôOrcãllo¡
't.945,13

SålffoFm¡liå

0,00

6.282,54

Vêncimcnlo

6.Perle

Obt n¡¡çlo

DipôClo Ertcå¡iã

BtroPfqrittr.lå

8.227,07

Assinatu¡a

Mensal
Nomg do(a) Fundonårio

JOSAIR RODRIGUES DE SOUSA
Funçåo

PROCURADOR

Ano
2019

Msldc1¡le

31344

Adbonsi¡
0,00

Tor3l Bruto
0.00

Tot¡l ù Vencfmnþs

12.341,5.1
Sdlrþ Es!ûrs

0,00 
.

Total Llquido ->
&6.1R

,. tsJ,u4

Conto Cbmnteg3 rær orobcztga

CPF

73.t.114.143-53

Þarloft

g.nz,67 Pl¡nodecanarra

Grtüncàcòe3
0,00

DEMONSTRATIVO DO MES
COD DËScRIçÃo REF. VENCIMENToS
OOl VENCII4ENTO MENSAL
o3s rs. sÃLAriö:Ëiläer¡ 1 8.227,67

ggz ruposio'ôÉ iÉñòi RErDo N 4.113'84

951 CAIXA DE PREVIDENCIA

O.püito 8glcårio

8¡sa Èaàtande

LA7,67

Assinatura

ldd dc Dascd{os

1.997,27
Sâl*b Fú*¡s

0,00
EeoFGTS

0,00

V&rFGÌS

0,00 Bos. FGIS

0,00

V¿þ. FGÌS

0,00

10.3¡14,24
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l-4.9_Nrg!?Io DE SANTANA DE PARNATBA
CilPJ¡ 046.5t¿9!:t/OOor-27
RI,AFERÍ.¡AODIAS FALcAo No IoO cENTRo
CEP 0650T.T20 SANTANA DE PARNAIBA. SP

DEIUIONSTRATIVO DE PAGATENTO
Pü¡odo

l!g-N.r-q?Io DE sAr{rANA DE PARNATBA
CNPJ: O16.522.9t3/0O01-zt
RI.IAFERNAO DTASFALCAO NO lOO CENTRO
CEP 0650I-120 SANTANA DE PARNA¡BA . SP

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTOMensal
t¡omc do(a) Fundonlño

MARINA PRISCILA ROMUCHGE
Flxlçåo

PROCURADOR

Vanc¡m€nto

Oùmrqäo

Ano conl¡ coÍsnt
2019 33 908 00071002?08s

i¡rtriq¡le cPF

s1959 361.280.0.t8-31

Mensar Pelo6
agosto

Nome do(.) Fmcion¿rio

HENRIQUE LAZZARINI MACHADO
Fmçlo

PROCURADOR

Vcñdmcnto

Arþ conre comn|e
2019 3¡t ¿tlss 01o3g1t3B

Msuicüte CpF

33331 294.470.738_83

6'Pañe 
^hùr^-r--o,oo 
GÈtÍcôÉr3 lolllBnno

0,00

DEMONSTRATIVO DOTUES

COD DESCRIçÄO REF, VENCIMENTOS

OOI VENCIMENTOMENSAL a Àa, {ã
045 ADIANT. DE FERIAS DO MES SE ;'ä;';;
502 IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
951 CAIXA DE PREVIDENCIA

agoelo

coMpostçÃo Do REND|i,|ENTO BASE MENSAL
Plåno dê Carrein

6.582,13
Addonrls

0,00

DESCONTOS

Plüþ de Cem¡E
6.582,13 Adh¡onrl3

0,00
olP¡fla 

^h,.â--r^-o'oo 
Gr€llficâ@s 

o,oo 
tot"'*"

DEMONSTRATIVO DO MES
COD DESCRIçAO REF. VENCIMENTOS

VENCIMENIO MENSAL
FERIAS
1/3 ABONO DE FERIAS
IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
FERIAS - LIQUIDO RECEBIDO
CAIXA DE PREVIDENCIA

Oòscnnçlo lofl è \ðndanontog

7.679,14
Sd&io $po¡.

0,00

Total Llquids .-->
Bs.lR

c.t3c,0s

0,00

7.679,15

741,62
724,03

001
006
046
502
512
951

coMpostçÃo Do RENDTMENTO BASE MENSAL

DESCONTOS

3.291,06
3.291,06
1.097,02

0,00

7,679,14

741,61
1.097,02

724,03

Dapôdto Bsr¡lrlo

BaÑtRü,kf,nda

6.582,13

Ass¡nature

ldc.þ v¡ldmcnto¡

7.679,15
S¡tioEspa¿

0,00

ïolal Llqü¡do -*>
Easr lR

5.858,10

lotd d! Detdtos
1.465,65

Sdåti,o Fürû!
0,00

Iold.þ Oosconþ3

2.5ô¿.6ô
Sdltrþ Frnftå

0,00

5.'116,¡fB

thgôrüo Brrcùio

B¡$€ Pf$,iditnc¡a

6.593,12

Assinatura tr

8ôså FGÌS

0,00

VSr FGTS

0,00

6.213,50

B¡a. F6TS

n,00

\&ÌFGIS

0,t¡0
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Lg_N¡glpro DE sAilÍANA DE PARNATBA
CilP¡: 0¡t6.SZ¿9S3/OOor-àt
RIJA FERMO DIÂS FATCAO 1{O rOO CÉNTRO
cEP 0650r-120 9ÀNIANi{ DE PARNAIB¡À - Sp

DEiIONSTRATIVO DE PAGA]UENTO

coMPOSçAO DO RENDIiIENTO BASE MENSAL

DEIUONSTRATIVO DOIUES

Mensal

PARMAGNANICARLOS ALBERTO 3094

2019

PI¡NTONISTA

059.486.798-37

10.282,80

0,00

2s.485,23

1.200,09

001
015
075
130
151
193
194
236
502
700
95r

coD

11.698,21

VENCIMENTO MENSAL
ADICIONAL INSALUBRIDADE. 2
ESTORNO DE FALTAS
ADICIONAL NOTURNO
AMPLIAçAO DE JORNADA DE T
AD. U. EM. MED. 36HS - SEG|/SE
AD. U. EM. MED. 36HS. F.S./PT
oTFERENçA MES ANTERIOR
IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
REDUTOR DE PROV EMENDA
CAIXA DE PREVIDENCIA

DESCRTçÃO REF

35.3't3,96

Tolel Llquilo

0,00

25¡85,23

8.000,ô2
253,35
800,06

r.200,09
4.000,3.1
5.542,80
1.740,00

948,00

VENCIMENTOS

't4.253,67

0,00

f 1.23.t,56

8.841,98
1.102,78
1.286,80

DESCONTOS

Asshatu¡a

rü
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I'IUNICIPTO DE SAI{TANA DE PARNAIBA
Cfl p¡: o{ôS2t.9tt/0@r-2,
RI¡A F€RNAOD¡ASFALCAO NO Td¡ CENIRO
CEP 0650r.120 SANTANA DE PARÍ{AI8A. SP

DEMOT{STRATIVO DE PAGAIIENTO

Mensal P'rlodo Am 
^- -^ -Gonlq(lnïlaagosto 2019 s3 1iÕ5'õö'inroooæzz

Nomo do(a) Fundonårlo Mdrlcut¡ CpF
ARTUR VERALDI NETOFrnç& '|.2072 099'393'03&74

MEDICO PLANTONISTA

coMpostçÃo Do RENDTMENTO BASE MENSALVrncimanto Èr-^ ¡^ ^--,-7.256,80 
Plüodecrreir¡ 

0,oo 
o*o*t't 

4g3,7g
8'P¡ne 

^'.ln-r--o,oo GÌelinc¿çô's 
12.0g7,3s 

ror¡r Bturo 
23.709,69

DEMONSTRATIVO DOtIiES
coD DESCRTÇAo REF

001
015
130
151
193
19¡f
502
621
700
722
951

VENCIMENTO MENSAL
ADICIONAL INSALUBRIDADE - 2
ADICIONAL NOTURNO
AMPLIAçÄO DE JORNADA DE T
AD. U. EM - MED. 36HS. SEG/SE
AD. U. EM. MED. 36HS. F.S./PT
IMPOSTO ÐE RENDA RETIDO N
HORAS EM ATRASO / SAIDA AN
REDUTOR DE PROV EMENDA CON
DESC AD URG. EM/AD M. AMB..
CAIXA DE PREVIDENCIA

VENCIMENTOS DESCONTOS

7.256,80
253,35
483,79

3.628,40
3.002,35
9.085,00

5.149,&r
10,89

256,04
8,31

1.168,01

OÞr.rvago

Deôdto B¡nc¡llþ

B.!ùPrc|rlffia

10.618.27

Ass¡nelura

Tot¡¡ dr VÍdÍþnlos
æ.709,69

SüioE¡po6.

0,00 
.

Tolel L¡qu¡ro ->

Tcid (þOrcomt6

6.592,89
S¡¡.fþFenlü¡

0,00

B.¡. tRBsse FGIS

0,00

VelFGÌS

0.00 21.887¿ô

17.'t16,80

¡
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¡IU-N-TCIPIO DE SANTANA DE PARTIAIBA
CllPrs Ot6.52¿9E:r/Ooot-t?
RN FERNAO DIAS FALCAO ìIO rOO CENTRO
ctP (tr50T.T20 SANrA¡¡A DE PART\IA¡BA . SP

DEiIONSTRATIVO DE PAGATIENTO

Mensal

Vgnc¡ûl.nto

6¡Parle

Plddo
egosto

Am
2019

Mstdcr¡ls

12700

ÌC¡a d!Vcîc¡merl8

25.8¡14,34
SdtioE¡pm

0,00 
.

Total Llquäo -.>

Conl6 C¡nBnle
33 3¡116 0000i0013269

CPF

461.529.466.20

Nomo do(e) Funcionlrlo

.MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
Funçåo

IIEDICO PLANTONISTA

coilpostçAo Do RENDTMENTO BASE MENSAL
7.256,80

0,00

Pl¡no ds Cr¡?ofe Addø¡is
0,00

Greüncaçoêt Totat Bnno
14.220,00

DE]IIIONSTRATIVO DO TIES

¡183,79

25.Uz,U

VENCIMENTOS 
. 
DESCONTOS

7.256,80
253,35
483,79

3.628,40
14.220,00

5,258,96
't9'1,70

4.398,28
r.965,76

250,43
960,05

coD DESCRTçÂo

VENCIûJIENTO MENSAL
ADICIONAL INSALUBRIDADE - 2
ADICIONAL NOTURNO
AMPLIAçAO DE JORMDA DE T
AD. U. EM. MED. 36HS . F.S./PT
IITIPOSTO DE RENDA RETIDO N
HORAS EII ATRASO / SAIDA AN
CONSIGNADO. BANCO REAL
REDUTOR DE PROV EMENDA CON
DESC AD URG. EM/AD M. AMB. -
CAIXA DE PREVIDENCIA

REF

001
01s
130
151
t94
502
621
669
700
722
951

Obqan edo

OçôrþBìc&to

B$aPralktafdt

8.727,11

Asslnatun

Tol¡l ft tÞ¡cüror

13.02s,18
Sd¡io FÍrlü.

0,00

r2.817,16
&èRBrseFclS

0,00

VrhFrGlS

0,00 22.28/,,81

Y=-) L¡
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sH:rå::!Ig*gfo#:ra na DE PARilATBA
RtA FERNAO DIAS FALCAO trto r0O CEl{no
CËP 0650I.Iæ SAI{TANA DC PARNA¡BA . SP

DEIUIONSTRANVO DE PAGAUENTO
MenSal thrlodo

agosto
Nom. do(B) Fundonårio

LINCOLN DE MACEDO LEANDRO
Ftnçao

MEDICO PLANTONISÎA

19789 536.136.438-04

Am
2019

Matriorta

Conl¡ Comnto
3:l 4195 000010013ô8¡t

CPF

coinpostçAo DO RENDTMENTO BASE MENSALVandmðnto

6¡Port!

coD DESCRTçÄo

001
015
108
130
151
193
194
196
502
700
951

C,br.rEçlo

DeÖEþBlætto

BraPlo,ùilhô
.t 1.213,8{¡

ASSmålurå

6.911,24

0,00

Pl¡no d€ C¡ro¡¡a

Gr¿tiûcrçÖes

ldd de Vafi¡rncr{oc

23.969,76
S¡ù¡oEspc.

0,00

Total Llquilo ._>

ïdC da Dâscdltot

7.004,73
S.ltþFalfh

0,00

16.965,03

DEiIONSTRATIVO DO MES

REF. VENCIMENTOS DESCONTOS

0,00

11.391,36

Ad¡dmds

¡olrt Bruto

6.9'n,24
253,35

1.382,25
575,94

3.455,62
5,5¡12,80
4.740,(þ
r.108,56

575.94

23.969,76

5.235,90
535,31

1.2s3,52

VENCIMENTO MENSAL
ADICIONAL INSATUBRIDADE - 2
CARGA COMPLEMENTAR SAUD
ADICIONAL NOTURNO
AMPLIAçAO DE JORNADA DE T
AD. U. EM - MED. 36HS . SEG/SE
AD. U. EM. MED. 36HS . F.S./PT
AD. P SUBSI. SEG/SEX - DEC. 3
IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
lFoutoR DE PROV EMENDA CON
CAIXA DE PREVIDENCIA

Brs. lR

ó-

8as. FGTS

0.00

\hb. FGTS

0,m 22200.93

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 H
O

N
O

R
IO

 F
E

R
R

E
IR

A
 M

A
R

T
IN

S
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-212Y
-G

0G
3-5Q

Y
P

-JC
8L



U.U-N-ICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBACilP¡: Ot6.SZ¿¡E:t/OO0r-zt
RUA FERI{AO DIAS FALCAO NO rfx} CENÍRO
CEP 0650r.r¿0 SAI{rA¡¡A DE PARI{ÀIBA . SP

DEMONSTRANVO DE PAGAIUENTO

coMPOStçAO DO RENDtitENTO BASE MENSAL

DEMONSTRA Ttvo DOmEs

Mensal

ABRAO GEORGES RESTOM 19879

2019

MEDICO

036.099.198.09

7.61

12.615,86

0,00

27.694,ô4

0,00

00r
006
015
046
101
151

t76
199
502
st2
700
722
951

coD

10.62628

VENCIMENTO MENSAL
FERIAS
ADICIONAL INSALUBRIDADE . 2
1ßABONO DE FERIAS
BON|F|CAçAO DË ANTVERSARTO
AMPLIAçAO DE JORNADA DE T
FGDIRMED.tEI3l2l|l4
AD. MEDICOS AMBUT.ATORIAIS .
IMPOSTO DE RENDA RETIDO N
FER!qS . LIQUIDO RECEBIOO

DESC
CAIXA

AD
DE

REDUTOR DE
URG.

PROV
EM/AD

PREVIDENCIA
M.

EMENDA
AMB.

DESCRTçÃo REF

22¿65,56

Total Llquido

0.00

27.694,er

3.809,82
3.809,82

253,35
3.39s,97

633,36
3.809,æ
6.500,00
5.482,50

VENCII'ENTOS

17.011

0,00

10.68e.75

5.253.87
3.395,97

803.1E
61,04

1.168,89

DESCONTOS

As3üratura
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s"1lrJfllIgP,F*Tj;TANADEPARNATBA
MFER|{AO D¡ÂS FALCAO No l(X) cENtRO
CEP 0650r.rð SA¡ITAM DE PARNA¡BA . SP

DEIIIONSTRATIVO DE PAGAMENTO
lüensal

Nome &(a) Fundonå.ù)

KELIN CEQUINE DA SILVA
Funçåo

MEDICO

Vrnclmanto

6fPårtÊ

Où¡arìraçe

Ano
2019

M¡trlo/ls

22760

Tol¡de vcndmntos

27.198,96
Sf¡ioElFm

0,00 
.

Totel Llquldo -->

Conl¡ Comnrgl ¡1195 OOOOtOotSt6z

CPF

281.149.408-16

TCdôOucdttor

11.595,87
SrltrloFmltir

0,00

Prrloô
agosto

coupostçÂo oo RENDTMENTO BASE ù|ENSAL
6.911,24 

Plrnodecrñs¡n 
- -- Adrdon is

; crsrírcaçô.s 

'..r;l|| 
rorc'nÍo o'oo

27.198,96
DEMONSTRATIVO DO MES

coD DESCRTçÄo

ggl VENC|MENTOMENSAL

91? lPlcroN4L TNSALUBR|DADE - 2M AMPL|AçAO DE JoRNADADÊi
119 FG DtR MED - LEI uz4t14
It? îP u. EM - MED. 36Hs - sEGr/sE
191 l-D. u,EM-MED. 36Hs- F.s./P-f
Ig? lqPo_sroDE RENDA REÏDON
l! ggi'{slcNADo. BANco REAL
rg IFDUTOR DE PRoVEMENDACON
951 CAIXA DE PREVIDENCIA

REF VENCIMENTOS DESCONIOS

6.91,t,24
253,35

3.45s,62
ô.500,00
5.733,75
4,345,00

5.375.39
1.729,71
3.764,51

726,26

O?òfo Brlcfrio

8¡¡t Pr¡|rl(tnda

6.602,35

^!ôlntlurr

Br¡a lR
Büe FGÌS

0,00

r/ror F6lS

0,m 22.708.19

15.603.(x¡
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$y,l ås,llÍ[gf.ffj!.ono DE PARNATBA
RI.IA FERNAO DIAS FATCAO l.lo rM CENTRO
CEP 0650T-120 SA]frANA DE PARNA¡8A. SP

DEMONSTRATIVO DE PAGAIIET{TO

DO RENDIilIENTO BASE MENSAL

DEMONSTRATIVO DO IUIES

Mensal

do(B)

agosto
Ano

æ19

Dtco PLANTONISTA

87

6.Púe
0,00

6.911,24
Vorltimmto

13.079,00

Plsro do

0,00

23.699,21
Bruto

001
015
151
176
199
502
609
700
951

coD

10.102,10

VENCIMENÌO MENSAL
ADICIONAL INSALUBRIDADE. 2
AMPLIAçÃO DE JORNADA DE 1
FG DIR MED. LEI 3124114
AD.

coNs

CAIXA DE

IMPOSTO

REDUTOR

DE

DE

MEOTCOS

IG¡\¡ADO
PROV

RENDA
BANCO

PREVIDENCIA

REAL
RETIDO

EMENDA

AMBUI..ATORIAIS

N

DESCRTçÂo REF

Totel Llquido

Sd¡loErF¡

6,911,24
253,35

3.4s5,62
6.s@,00
6.579,00

VENCIMENTOS

5.269.53
3.4{4,36

26¡1,78
1.111,23

OESCONTOS

G
Assinatura
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TRIBT]NAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

São Paulo, 27 de agosto de 2019

MARREY IIINT
RELATOR

Assinatura Eletrônica

Registro: 2019.0000703378

AcÓRDÃo

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível no

1003930-85.2016.8.26.0248, da Comarca de Indaiatuba, em que são apelantes
SERGIO HENRIQUE DIAS, CLEUTON DE OLTVEIRA SANCHES, LUIZ
FERNANDO CARDEAL SIGRIST, CLEBER GOMES DE CASTRO e MARY
TERUKO IMANISHI HONO, são apelados SECRETÁRIO MUMCIPAL DOS
NEGÓCIOS ruRÍDICoS, PREFEITO MUNICIPAL DE INDAIATUBA e

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA.

ACORDAM, em 3u Cãmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V.
IJ.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
ENCINAS MANFRÉ (Presidente) e CAMARGO PEREIRA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação Cível no 1003930-85,2016.8.26.0248
Apelantes: Sergio Henrique Dias, Cleuton de Oliveira Sanches, Luiz Fernando
Cardeal Sigrist, Cleber Gomes de Castro e Mary Teruko Imanishi Hono
Apelados: Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos, Prefeito Municipal de
Indaiatuba e Prefeitura Municipal de Indaiatuba
Comarca: Indaiatuba
Voto no 38.114

Mandado de Segurança - Teto Constitucional - RE no

663.696, Tema 510 definiu que deve ser observado o
percentual de 90,25o/o dos subsídios dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal parc o teto - A verba
sucumbencial não se insere no conceito de remuneração ou
subsídio trazido pelo artigo 37 , XI da Constituição Federal
- Esta é frxa, certa e invariável e é paga pelos cofres
públicos, como retribuição pecuniária pelo exercício do
cargo, enquanto que aquela decorre da lei processual civil,
sendo eventual, incerta e variável - A honorária é paga pela
parte que sucumbiu no processo não sendo verba de origem
pública, não devendo ser consideradaparafins de aplicação
do teto constitucional - Sentença denegatória reformada -
Recurso provido.

Cuido-se de mondodo de seguronço

impetrodo por Sérgio Henrique Dios e oulros procurodores do

Município de lndoiqtubo, em foce de oto do Secretório

Municipol dos Negócios Jurídicos e Prefeito Municipol de

lndoiotubCI olegondo que têm direito ò percepçõo integrol dos

honorórios de sucumbênc¡o sem o oplicoçõo do teto

remunerotório.

Relotom que por recomendoçÕo do

Ministério Público locol, os honorórios de sucumbênc¡o

possorom o ser submetidos oo teto remunerotório do chefe do

2Apelação Cível no 1003930-85.2016.8.26.0248 -Voto no
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TRIBT]NAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Executivo Municipol

Aduzem que hovendo o feto, deve ser o do

Desemborgodor do TJSP e nöo do Chefe do Executivo locol.

A liminor poro o suspensöo do oto foi

deferido (fls. 393/39a).

O Ministério Público opinou pelo nõo

concessÕo do ordem, ou oo menos, sejo montido o teto

remunerotório tendo como referêncio o subsídio dos

Desemborgodores do Tribunol de Justiço (f\s.432/437).

A sentenço de fls. 439/450 prolotodo pelo

Juiz Henrique Dodo Poivo denegou o segurCInço, cossondo o

liminor onleriormente concedido, orcondo os lmpetrontes com

os custos e despesos processuois.

Apelom os lmpetrontes (fls. 480/497)

olegondo que os honorórios odvocotícios sucumbenciois tem

coróter privodo, outônomo e olimentor, nõo sendo possíveis de

incidêncio do teto remunerotório. Requer olternotivomente, o

oplicoçõo do teto remunerotório dos Desemborgodores do TJSP

e nöo do Prefeito Municipol.

A Procurodorio Gerol de Justiço opinou

pelo provimento do recurso (fls. 5a5l5a8).

É o relotório.

Este Relotor eniende que os vontogens

5Apelação Cível n" 1003930-85.2016.8.26.0248 -Voto no
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

incorporodos ò remuneroçöo dos servidores públicos, gozovom

do proteçÕo do irredutibilidode de vencimentos e do direito

odquirido.

No entonto, com o julgomento do Recurso

Extroordinório no ó0ó.358/5P, em repercussÕo gerol reconhecido,

o Supremo Tribunol pocificou o entendimento ocerco do

olconce dos tetos remunerCItórios estipulodos pelo EC rìo

41/2003, decidindo que, poro efeito de observôncio do leto

remunerotório do ort. 37, inciso Xl do ConstituiçÕo Federol,

considerom-se tombém os volores recebidos onteriormente ò

vigêncio do EC no 4l /2003, o título de vontqgens pessoois pelo

servidor público. Confiro-se:
,,RECURSO EXTRAORD/NÁR/O. D/RE/TO ADM'N/STRATIVO E

coNsr/ruc/oNAL. sERwDoREs pÚallcos. REMUNERAÇÃO.
,NC'DÊNCtA DO TETO DE REIRIBUIçÃO. VANIAGENS PESSOAIS.
VALORES PERCEB/DOS ANIES DO ADVENTO DA EMENDA
coNsr/ruc/oNAl No 4t /2003. /NcLUs,Ão. ARr. 37, Xt e XV, DA
coNsnrur ÇÃo DA REPÚBLICA.
l. Compufom-se poro efeifo de observôncio do tefo

lombém os vo/ores percebidos onferiormente ò viqêncio do
Emendo Constitucionol no 4112003 o tífulo de vontogens pessoois
pe/o servidor púb/ico, drspensodo o resfifuicÕo dos vo/ores
recebidos em excesso de boo-fé ofé o dio 18 de novembro de
2_9J_5_.

2. O ômbito de incidêncio do gorontio de irredutìbiltdode de
vencimenfos {orf. 37, XV, do Lei Moior) nõo o/conço vo/ores
excedentes do /imife def inido no ort. 37, Xl, do ConsfifuiÇõo do
Repúb/ico.
3. Troduz ofronta direto oo orf. 37, Xl e XV, do Consfituiçõo do
Repúb/ico o exc/usõo, do bose de incidêncio do teto
remunerotório, de vo/ores percebidos, oindo que onles do
odvento do Emendo Consfituciono/ no 4I /2003, o fítulo de
vonfogens pessoois.
4. Recurso extroordinórìo conhecido e provido." (RE ó0ó358,
Re/oforo Ministro ROSA WEBER, Tribunol Pleno, julgodo em
l8/ll/2015-grifei).

4Apelação Cível no I003930-85.2016.8.26.0248 -Voto no
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JIIDICIÁRIO

São Paulo

Antes disso, porém, o Supremo Tribunol

Federol jó hovio solidificodo, tombém, em repercussõo gerol, o

entendimento de que o teto de retribuiçÕo estobelecido pelo

Emendo Constitucionol no 41/2003 possui eficócio imedioto,

obrongendo todos os verbos de noturezo remunerotório, oindo

que odquiridos de ocordo com regime legol onterior:

"coNsI/ruc/oNAL E ADMTN/SIRAI/VO. TETO DE REIR/BU\ÇAO.
EMENDA CONSI/ruC/ONAL 4T /03. EFICÁCIA IMEDIATA DOS
L/M/rEs uÁxtuos NELA F/xADos. EXCEssos. pERcEpÇÃo NÃo
RESPALDA D A P ELA GA RANI/A DA IRRED UTIBI LID AD E.

Constituciono/ 4l /03 possui eficócio imediofo, submefendo òs
referêncios de vo/or móximo ne/e discriminodos fodos os verbos
de noturezo remunerofório percebidos pe/os servidores púbiicos
rln I lniãa trcfarloc Dicfrifo Fad¿¡rtl e ltÀt tnir'ínín< nínrirt nt ta

odquiridos de ocordo com reoime leoolonterior.
2. A observôncio do normo de tefo de retribuiçõo represenlo
verdodeiro condiçõo de legitimidode paro o pogomento dos
remunerações no serviço público. Os vo/ores qve ulfropossorn os
/imifes pré-esfobelecidos paro codo nível federotivo no
Consäfuiçõo Federol consfituem excesso cujo pogomenfo nõo
pode ser reclomodo com amporo no gorontio do
irredufibilidode de vencimenfos.
3. A incidêncio do gorontio consfifucíonol do irredufibilidode
exíge o presenço cumulofivo de pe/o menos dois requisifos: 1'o/
gue o padrõo remuneratórío nominol fenho sido obfido
conforme o direito, e nÕo de moneiro ilícito, otndo que por
equivoco do Adminrstroçõo Público; e (b) gue o podrÕo
remunerotório nomino/ esfeio compreendido denfro do limite
móximo pré-definido pe/o Consfifuiçõo Federol. O pogomento
de remuneroções superiores oos tefos de retribuiçõo de codo
um dos níveis federotivos froduz exemp/o de violoçõo
quolificodo do fexfo consfifuciono/. 4. Recurso extroordtnóno
provido" desfocou-se (RE 609.381/GO, Re/ofor Minisfro IEOR/
ZAVASCKI Tríbunol Pleno, julgado em 02/10/2014 - grifei).

Assim, tendo o E. Supremo Tribunol Federol

se pronunc¡odo especificomente, em repercussÕo gerol, o
respe¡to do possibilidode de cômputo dos vonlogens pessoois

do servidor público, no teto constitucionol, nõo hó como se
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ofostor tol incidêncio.

Ocorre que hó de ser observodo quol o

teto o ser oplicodo oos procurodores municipois.

O Município de lndoiotubo efetivou o
reduçõo soloriol com bose no previsto no ortigo 37, Xl do

Constituiçoo Federol, com o redoçÕo dodo pelo Emendo

Constitucionol no 4l /2003, considerondo o teto remunerotório

do Prefeito Municipol, o sober:

Artigo 37 (...)
XI - A remuneraçÕo e o subsídio dos ocuponfes de corgos,
funções e empregos públicos do odminisfroçÕo direto,
outárquico e fundocionol, dos membros de quolquer dos
Poderes do Uniõo, dos Esfodos, do Disfrifo Federol e dos
Municípios, dos detenfores de mondoto e/efivo e dos demois
ogenfes políticos e os provenfos, pensÕes ou outro espécie
remunerotórío, percebidos cumulotivomente ou nõo, incluídos
os vonfogens pessoois ou de quo/quer outro nefureze, nÕo
poderõo exceder o subsídio menso/, em espécie, dos Minisfros
do Supremo Tribunol Federol, oplicondo-se como /imife, nos
Municþios, o subsídio do Prefeito, e nos Estodos e no Disfrifo
Federal, o subsídio menso/ do Governodor no ômbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Depufodos Esfoduors e Drsfrifors no
ômbito do Poder Legislotivo e o subsídio dos Desemborgodores
do Tribunol de Jusfiço, limttodo o novenfo infeiros e vinte e cinco
cenfésimos por cenfo do subsídio mensol, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunol Federol, no ômbito do Poder
Judictório, oplicóvel esfe limite oos membros do Ministérìo
Público, oos Procurodores e oos Defensores Públicos"

Em recente declsõo proferido pelo

Supremo Tribunol Federol, em 28.02.2019, em Recurso

Extroordinório opreciodo pelo sistemótico do RepercussÕo

Gerol no 663.69ó, fixou-se o entendimento de que o expressÕo

"Procurodores" cont¡do no porte finol do ortigo 37, Xl, do

ConstituiçÕo Federol ocimo trqnscriio, compreende os

Procurodores Municipois, o sober:

6Apelação Cível no 1003930-85.2016.8.26.0248 -Voto no
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Decisõo: O Trîbunol, por moìorio, opreciondo o temo 510 do
repercussÕo gerol, deu provimento oo recurso exfroordinórto, nos
fermos do voto do Re/ofo¿ vencidos os Minisfros leori Zavoscki e
Roso Weber. Em seguido, f ixou-se o seguinfe fese: 'A expressõo
"PÍocuÍedores", confÍdo no porte finol do inciso XI do ort. 37 da
Consfifuiçõo do República, compreende os Procurodores
MunicÍpoÍs, umo vez que esfes se inserem nos funções essencÍoÍs
ò Jusfiço, esfondo. portonlo, submefidos oo fefo de novenfo
infeiros e vinfe e cinco cenfésimos por cenfo do subsídio mensol,
em espécie, dos Minisfros do Supremo Trìbunol Federøl".
lmpedido o Mtnstro Roberfo Borroso. NÕo votou o Minisfro
Alexondre de Moroes por suceder o Ministro Teori Zovoscki.
Ausenfes, jusfificodomente, os Minisfros Ce/so de Mello, que jó
hovio votodo em ossenfodø onteriot e Dios Toffoli fPresidenfeJ.
Presidêncio do Ministro Luiz Fux fVice-Presidenfe/. Plenório,
28.2.2019. (9.n.)

Min L

t

dooueles lioodos ò odministrocÕo estoduol e tombém

t m

Justiçq.

Assim, hó direito líquido e certo quonto o

oplicoçöo do leto constitucionol, no percentuol de 90,25% dos

subsídios dos Ministros do Supremo Tribunol Federql, nos termos

fixodos pelo Colendo STF, em sede de RepercussÕo Gerol no

663.696, Temo 5.l0.

Vole destocor oue de ocordo com o
Tri unol Fed tt

tm

m tn

2t,
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do entendimento consolidodo no RE No óó3.ó9ó.

lndoiotubo poro fins de oplicocõo do teto constitucionol, vole

otentor poro o disposto no ortigo 85 do Código de Processo

Civil:

Art. 85. A senfenço condenoró o vencido o pogor honorórios oo
odvogodo do vencedor.
S 19. Os odvogodos públicos perceberõo honorórios de
sucumbêncio, nos fermos do /ei.

Conclui-se, portonto, que o verbo

sucumbenciol nõo tem o mesmo noturezo jurídico que CI

remuneroçÕo. Esto é fixo, certo e invorióvel e é pogo pelos

cofres públicos, como retribuiçõo pecuniório pelo exercício do

corgo, enquonio que oquelo decorre do lei processuol civil,

sendo eventuol, incerto e vorióvel.

No mesmo sentido:

APELAÇÃ,O. Art. 23 do Lei Federol n" 8.906/94, que goronte oo
odvogado o direito outônomo oo recebimenfo de honorórios de
sucumbêncio, op/íco-se indisfintomente oos profissionois do
odvococio prívodo e público. Advogodos públicos fombém se
sujeifom oo regíme do Lei Federol n' 8.906/94lnteligêncio do ort.
3o, $ lo do Esfofuf o do Advococio Súmu/o 8 do Conselho Federal
do OAB. Verbo honororto sucumbenciol que é pogo pelo
vencido. Entendimento pocífico nos corfes Superiores. Senfenço
reformodo poro ofostor o vedoçÕo de recebimenfo do verbo
honorório por porte dos procurodores municipois. Motério
prequesfio n odo. Recurso provido.
Apeloçõo no 1005946- 93.2017.8.26.0533, Comorco de Sonto
Bórboro D Oesfe, 9o Cômoro de Direifo Público, Re/otor Jeferson
Moreiro de Corvo/ho, julgodo ern 14 de fevereiro de 2019.

A verbo honorório é pogo pelo porte que

sucumb¡u no processo. Se tol verbo nÕo é pÚblico em suo
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or¡gem, nÕo pode ser considerodo público em suo destinoçõo,

de modo que nöo se insere no conceito de remuneroçöo ou

subsídio trozido pelo ortigo 37, Xl do Constituiçöo Federol, jó

tronscrito.

Vólido o tronscriçõo do conceito de

receitos públicos: "os ingressos de recursos finonceiros nos

cofres do Esfodo denominom-se de receifos orçomentório

quondo represenfom disponibilidodes de recursos finonceiros

poro o erório, ou ingressos extroorçomentórios, quondo

represenfom openos enlrodos cornpensofórios. Em sentido

estrito, chomom-se púb/icos openos os receifos orçomentórios"

("Monuol de Contobilidode oplicodo oo Setor PÚblico" 8o ed.,

Tesouro Nccionol, p. 30).

Desso formo, os ingressos

extroorçomentórios sõo "recursos finonceiros de coróter

temporórío, do quol o Esfodo é mero ogenfe deposifório. Suo

devoluçõo nõo se suieifo o auforizoçõo /egis/otivo, portonto,

nõo integrem e Lei Orçomentório Anuol (LOA)."

Assim, o Prefeituro de lndoiotubo é mero

depositório dos volores recebidos o tílulo de sucumbêncio,

recursos que nöo compõem os vencimentos poro fins de

incidêncio do teto remunerotório, umo vez que nöo söo pogos

pelo ente público que os remunero.

Em foce do exposto, dó-se provimento oo

recurso dos lmpetrontes.
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MARREY UINT

Relotor
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